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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGOEIRO DA CGJ/PI - PREGCOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resposta Nº 1116/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/CLCCOR/PREGCOR

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 (4275490)
 
PREGÃO ELETRÔNICO CGJ/PI Nº 1/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO CGJ/PI Nº 1/2023 (4253470)
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Trata-se Pedido de Esclarecimento apresentado tempestivamente, formulado nos
seguintes termos:

"Quais os prazos de faturamento e pagamento previstos?"
 

RESPOSTA
Encaminhados os autos à Comissão Especial de Licitação, para prestação das

informações, foi apresentada a Informação Nº 38175/2023 (4279494), nos seguintes termos:
"Trata-se de Pedido de Esclarecimento formulado em relação ao Edital de
Licitação da CGJ/PI Nº 1/2023 (4253470), referente ao Pregão Eletrônico
CGJ/PI nº 1/2023.
Em atenção ao solicitado, informa-se preliminarmente que as Cláusulas
contidas na Minuta de Contrato anexa ao Edital seguem o padrão
contratual vigente no âmbito desta Corregedoria Geral da Justiça.
Indaga o requerente quais os prazos de faturamento e pagamento
previstos.
Considerando o disposto no item 26.1 do Edital de Licitação da CGJ/PI
Nº 1/2023, em conjunto com a Cláusula Nona da Minuta de Contrato
anexa, verifica-se que resta incidente ao caso a previsão contida no art.
40, inciso XIV, alínea 'a' da Lei nº 8.666/1993, segundo a qual o prazo
para pagamento será de no máximo trinta dias. In verbis:
Art. 40. O edital [...] indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
[...]
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
Com esta Informação, devolvem-se os autos ao Pregoeiro designado para
providências necessárias.
Atenciosamente,
Maikon Lima Ferreira
Presidente da Comissão Especial de Licitação
(Portaria Nº 1519/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ)"

 

Encontrando-se a Resposta ao Pedido de Esclarecimento 01 regularmente
fundamentada pela Comissão Especial de Licitação, passo à publicização nos meios legais.

 
 

Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Pregoeiro designado

(Portaria Nº 365/2023 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ)
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